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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
_________________________________________________ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 
 
 
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES, DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
E DIRETORIAS DO MUNICÍPIO DE RODEIO. 
 
Declaro que Recebi e/ou Retirei nesta data o Edital e seus Anexos. 
 
Licitante: ________________________________________________________________ 
 
Razão Social: _____________________________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________________ 
 
Cidade: ___________________________________________________________________ 
 
Telefones: ______________________ 
 
Dados Recebedor:  
 
Data Recebimento/Retirada: ____/____/_______. 
 
Nome Legível Recebedor: ________________________________________________ 
 

 
 
Assinatura: ___________________________ 
 
Carimbo 
 

  

 
ATENÇÃO 

Este protocolo deverá ser encaminhado ao Departamento de Compras em original ou 
via fax no número: (47) 3384-0161 Ramal 222. 

 
A Comissão Permanente de Licitações não se responsabiliza pelo não envio de 

informações posteriores 
(adendos/suspensões/retificação/cancelamento/esclarecimentos...), referentes ao 

edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 

 
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES, DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS E DIRETORIAS DO MUNICÍPIO DE RODEIO. 
 

LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147 DE 

7 DE AGOSTO DE 2014. 
 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Forma de Julgamento: Por Item 
Forma de Fornecimento: Parcelado 
 
Regência: Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 8.666/1993, e da Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Lei Complementar Municipal nº 83 de 
12 de dezembro de 2018 e decreto municipal de regulamentação e pelas demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 
 
Data, horário e local de apresentação dos envelopes: Às 08h30min do dia 
21/10/2019, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO - RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1069, 
RODEIO - SANTA CATARINA, o pregoeiro ERICO CARINI receberá propostas em 
atendimento aos itens deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de 
julgamento das propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 
acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto Municipal n° 
2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras deste edital. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO, CNPJ: 83.102.814/0001-64, em conformidade com 
a legislação vigente e normas pertinentes, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, dispondo no presente Edital as condições de sua 
realização. 
 
DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ 21/10/2019 
PRAZO DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ AS 08H30MIN 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H40MIN 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES, 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E DIRETORIAS DO MUNICÍPIO DE RODEIO, 
conforme quantidades e características técnicas descritas no termo de 
referência. 
 
1.2 - As quantidades constantes no edital são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total. 
 
1.3 – A presente licitação não obriga a contratação ou a aquisição do objeto na 
sua totalidade, podendo ser solicitados conforme as necessidades da 
Municipalidade. 
 
1.4 – Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, em sua total redação, 
as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da 
Ata de Registro de Preços. 
 
2 – DA APRESENTAÇÃO 
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2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro ou 
sua equipe de apoio receberão os envelopes já protocolados no Setor de Compras 
contendo as “Propostas Comerciais” e os Documentos de Habilitação”, em envelopes 
distintos, fechados e lacrados, contendo na sua parte externa, a título de 
sugestão a seguinte identificação: 
 
Prefeitura Municipal de RODEIO 
Processo Administrativo Nº 39/2019 
Pregão Presencial Nº 28/2019 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social: _____________________ 
Endereço completo da licitante ____ 
CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

Prefeitura Municipal de RODEIO 
Processo Administrativo Nº 39/2019 
Pregão Presencial Nº 28/2019 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
Razão Social: _____________________ 
Endereço completo da licitante ____ 
CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 
 

 
3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente 
estabelecidos na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado. 
 
3.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
Licitação, de mais de uma empresa. 
 
3.3 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença de somente um 
representante de cada proponente. 
 
3.4 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, inicialmente e em 
separado dos envelopes, documento com a indicação do representante credenciado, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 
 
3.4.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 
 
a) Instrumento público de procuração e documento de identificação do 
representante com foto; ou 
 
b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, conforme 
modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado de cópia autenticada do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social e documento de identificação com foto do 
representante; ou 
 
c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, deverá apresentar a cópia autenticada do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura acompanhado de documento 
de identificação com foto. 
 
3.4.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.4.1, “a”, “b” e “c” deverão 
ser originais, ou, se a proponente preferir apresentá-los em fotocópia, a mesma 
deverá estar autenticada ou acompanhada de original para possível autenticação 
em sessão pelo Pregoeiro. 
 
3.4.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do 
proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances, 
interpor recurso e tampouco manifestar-se na sessão. 
 
3.5 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em separado dos 
envelopes, sob pena de não ter seus envelopes acessados: 
 
3.5.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada no estatuto, 
contrato social, requerimento de empresário ou procuração, dando ciência de que 
a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos na 
Cláusula Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui regularidade fiscal e 
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trabalhista e trabalhista na data da sessão, a mesma deverá constar nesta 
Declaração que atende aos requisitos necessários à habilitação, com exceção da 
regularidade fiscal e trabalhista. 
 
3.6 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, os representantes de Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, deverão ao credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta dias) 
da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 
103/2007 do Departamento de Nacional de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se 
tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição 
de ME ou EPP. 
 
3.7 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os 
representantes das proponentes, desde que devidamente credenciados. 
 
3.8 - Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam 
reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre 
si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, e estrangeiras que 
não funcionem no país. 
 
3.9 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 
funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Entidade Privada sem fins lucrativos, ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Entidade Privada sem fins 
lucrativos. 
 
3.9.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3.10 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
3.11 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da sessão 
do Pregão. 
 
OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser apresentados em mãos, 
quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos envelopes 
lacrados, pois os mesmos não poderão ser abertos, sob pena de não credenciar o 
representante. 
 
4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na 
forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 
 
a) preferencialmente, emitida por computador ou datilografada, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo responsável da empresa representada e preferencialmente em 01(uma) 
via. 
 
b) conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. 
 
4.2 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter OBRIGATORIAMENTE O 
PREÇO OFERTADO PELA LICITANTE, e incidirá sobre todos os materiais/serviços a 
serem fornecidos aos usuários que apresentarem autorização do setor competente, 
não podendo ser superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 
desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o caso, 
referências adicionais que a proponente achar necessárias, desde que elas não 
subtraiam nenhuma das especificações mínimas exigidas no objeto deste Edital, 
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permitindo a perfeita identificação do objeto ofertado, pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 
4.2.1 - O valor estimado da Licitação é o constante no preço máximo de cada 
item. 
 
4.2.1.1 - No preço apresentado deverão estar computados os tributos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto a ser fornecido, correndo tal operação, única 
e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta 
Licitação. 
 
4.2.1.1.1 - A proposta deverá obrigatoriamente indicar, para fins de julgamento 
de proposta, a marca/modelo, conforme o caso, sob pena de desclassificação. 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIAMENTE, AS PROPOSTAS DEVEM SER DIGITADAS NO PORTAL DA 
PREFEITURA (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO) NO SEGUINTE LINK: 
 
https://rodeio.atende.net/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/0 
 
* Usar preferencialmente navegador chrome e desativar/desabilitar pop-ups na 
barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da proposta. 
 
Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o 
julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às licitantes que apresentem suas 
propostas conforme o modelo Anexo IV - "Proposta de Preços". 
 
4.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 
da data limite para a entrega dos envelopes. Em caso de omissão do prazo de 
validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima. 
 
4.5 - A apresentação de proposta será considerada como evidencia de que a 
licitante EXAMINOU CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS, e 
que os produtos que foram cotados apresentam todas as características mínimas 
exigidas neste edital e seus anexos. 
 
4.6 – A apresentação da proposta de preço implica na plena aceitação, por parte 
da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.7 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da 
proponente. 
 
4.8 - Preencher, obrigatoriamente, com a especificação completa do objeto 
ofertado, inclusive, com a indicação da marca ou de seu fabricante, modelo, 
devendo incluir em anexo, através de arquivos (documentos), à respectiva 
proposta, sob pena de desclassificação. 
 
4.9 O VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITO PELO MUNICIPIO PARA A AQUISIÇÃO DOS 
MATERIAIS/SERVICOS SERÁ O PREÇO MÁXIMO COLOCADO NO EDITAL. 
 
5 – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, OBRIGATORIAMENTE, os 
documentos abaixo relacionados, com vigência plena na data fixada de entrega dos 
envelopes, que poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor da Administração Pública 
da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura dos 
envelopes, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial e ou, certidões extraídas 
pelo Sistema Internet. 
 
5.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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5.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
5.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 
 
5.1.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em 
seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto 
deste Edital. 
 
5.1.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes da 
cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de Credenciamento, a mesma fica 
dispensada de apresentá-lo novamente na fase de Habilitação. 
 
5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
5.1.2.1 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão 
Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão não superior a 
180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão 
o seu prazo de validade. 
 
5.1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
mesma o seu prazo de validade. 
 
5.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
mesma o seu prazo de validade. 
 
5.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
por Lei. 
 
5.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando 
não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 
12.440/2011). 
 
OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
 
5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira e Técnica 
 
5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu 
prazo de validade. 
 
ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de 
Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e 
"Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no 
sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas 
conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
 
5.1.4 - Outros Documentos: 
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5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, ou seja, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme 
modelo (ANEXO III). 
 
5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros e elementos 
dos materiais e serviços a serem fornecidos e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste Edital. 
 
5.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 
tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
 
5.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
 
5.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

OBSERVAÇÃO 
 
A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser preferencialmente 
apresentados conforme a sequência acima, e poderão ser apresentados no original, 
publicados na imprensa oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado 
em cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública da Prefeitura 
de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura dos envelopes. 
 
B) Os documentos de Habilitação em que não constarem, expressamente, as datas de 
sua validade serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de suas datas de emissão. 
 
C) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, este não precisa 
ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio. 
 
6 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues e protocolados junto ao Setor de Compras e 
Licitações, na sede da Prefeitura, situada na RUA BARAO DO RIO BRANCO nº 1069, 
CENTRO, CEP 89.136-000 na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de 
expediente. 
 
6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, 
analisados e julgados de acordo com a legislação vigente. 
 
6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF. 
 
6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do presente 
Edital. 
 
6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro 
Centro, CEP 89.136-000, Município de Rodeio/SC, cujas informações poderão ser 
obtidas no telefone e fax: (47) 3384-0161; ou ainda por e-mail: 
pmcomp@terrra.com.br em dias úteis, no horário de expediente. 
 
6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do Município, qual 
seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade de sua inteira extensão; não 
se o Município obrigando ao ato. 
 
7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 
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7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a 
equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em sala própria, na presença dos 
representantes de cada proponente participante, procedendo como adiante 
indicado. 
 
7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 
consistirá na comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
conforme Cláusula Terceira do presente Edital. 
 
7.2.1- A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui 
poderes específicos para atuar no certame, impedirá o mesmo de praticar atos em 
nome da licitante, ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e 
recorrer dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 
 
7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de 
que trata o item 3.6 deste Edital, sob pena de ser desconsiderada tal condição. 
 
7.3.1 Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços das empresas 
que apresentarem a Declaração de Habilitação em conformidade com o item 3.5.1 do 
Edital, ou modelo do ANEXO II. 
 
7.3.2 Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que encaminharem via 
CORREIO, o envelope de proposta de preços e de habilitação, desde que apresentem 
fora dos envelopes no mínimo a Declaração de Habilitação assinada por 
representante legal, acompanhada de:  
 
a) se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da cópia autenticada 
da procuração pública. Se a procuração for particular apresentar cópia 
autenticada da procuração particular com firma reconhecida, juntamente com a 
cópia autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de empresário. 
 
b) se a declaração for assinada pelo administrador da empresa apresentar cópia 
autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de empresário. 
 
7.3.3 A falta da declaração de Habilitação impede o acesso ao envelope de 
proposta de preços da licitante, podendo caso o representante na sessão tenha 
poderes, assinar a Declaração de Habilitação na fase de Credenciamento. 
 
7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" 
das empresas que entregaram os envelopes até o dia e horário indicados no 
Edital. 
 
7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a rubrica de 
todas as proponentes os documentos contidos no certame. O Pregoeiro procederá a 
verificação do conteúdo do envelope n.º 01, em conformidade com as exigências 
contidas neste Edital. 
 
7.4.2 O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta com maior 
percentual de desconto e aqueles que tenham apresentado propostas em percentuais 
sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de 
preço de maior desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 
maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer 
pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), excetuadas aquelas 
propostas que estão inferiores ao percentual mínimo estipulado no Edital. 
 
7.4.3 Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior será dada 
oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
percentuais distintos e crescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de menor percentual. 
 
7.4.3.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida 
a palavra à licitante, na ordem crescente de percentuais. 
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7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de 
percentuais sobre os lances verbais, podendo, inclusive, alterá-los no curso da 
sessão (estipulação de percentuais mínimos entre um lance e outro). 
 
7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem 
e ofereçam novos lances. 
 
7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate implicará na 
classificação preferencial da proponente que ofertou o menor valor 
anteriormente, na sua vez de oferta. 
 
7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado 
pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último 
preço apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória 
pela ordem decrescente dos percentuais apresentados. 
 
7.4.5 Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor 
percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal das propostas, 
na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto 
no art. 45 daquele Diploma Legal. 
 
7.4.6. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da 
seguinte forma: 
 
I - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora da classificação 
provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma 
dos itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - no caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.4.7. O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em 
seu percentual (art. 45, parágrafo 3º da LC 123/2006). 
 
7.4.8 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 
da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
7.4.9 Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
7.4.10 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada por 
item, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.4.11 Será desclassificada a proponente que: 
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a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 
propostas dos demais proponentes; 
c) apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao estipulado no 
Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002). 
 
7.4.12 Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro 
determinará que a licitante deverá fazer prova de que possui condições de 
cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a devida 
comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, etc...) que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.4.13 Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, com base nas exigências constantes neste Edital. 
 
7.4.14 Verificado que o maior lance foi apresentado por Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu envelope de habilitação. Em face dos 
artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 
procedimento: 
 
a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, 
decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes do Edital, de forma 
que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação 
a estas exigências; 
 
b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-
se: 
 
b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva 
habilitação; ou 
 
b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do 
julgamento da habilitação fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte licitante, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período mediante requerimento justificado proceder a regularização da 
documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.4.15 Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria 
reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não 
vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da 
lei, isentando-se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 
certame. 
 
Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 
123/2006, sob pena de Inabilitação). 
 
7.4.16 Regularizada a habilitação fiscal pela licitante Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, a mesma será declarada vencedora do certame. 
 
7.4.17 Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será 
declarada excluída do certame, aplicando-se lhe a penalidade de que trata o item 
“Das sanções administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 
item 7.4.5 ou 7.4.8. 
 
7.5 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
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7.5.1. Será julgada inabilitada a proponente que: 
 
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 
 
b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 
formal. 
 
7.6. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a oportunidade às licitantes 
para que se manifestem acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que 
a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da Sessão, a 
síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, bem como o registro de 
que todos as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, se manifestar 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o 
término do prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 
recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-se a todos, 
vista imediata do processo no Departamento de Compras. 
 
7.7. A ausência do representante da proponente ou sua saída antes do término da 
Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
 
7.7.1 A ausência de representante com poderes para representar a empresa, 
impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 
 
7.8. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) presente(s). 
 
7.9. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 
7.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e 
seus Anexos. 
 
7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características do produtos cotados (se 
atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro poderá exigir do licitante que 
apresente amostra do produto – caso assim julgue estritamente necessário – nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de 
lances para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos demais 
licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante Laudo Técnico. Caso o 
produto não atenda as especificações mínimas solicitadas no Edital, o licitante 
será desclassificado, dando continuidade a etapa de lances. 
 
7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, 
todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 
 
8.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório 
do presente Pregão Presencial, aplicando-se neles subsidiariamente as 
disposições contidas na Lei 8.666/93. 
 
8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato convocatório, será 
tomada uma das seguintes providências: 
 
a) anulação ou revogação do edital; 
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b) alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, republicação do 
edital e reabertura do prazo de publicidade; 
 
c) alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova 
publicação e reabertura de prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a 
alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese dos 
motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 
razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos cuidados do 
Pregoeiro. 
 
8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão 
Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso importará na preclusão 
do direito de recurso. 
 
8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela 
proponente. 
 
8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
 
8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação do Edital, 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Compras e 
Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Rodeio, sito a Rua 
Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.124-000, Município de 
Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, 
examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
 
8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente 
protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado 
tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, 
arquivar sumariamente os expedientes. 
 
8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela forma mais 
conveniente, podendo ser por fax, e-mail, carta registrada ou entrega pessoal 
protocolada. 
 
9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada mês. 
 
9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o recebimento dos 
serviços autorizados. 
 
9.5 - Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
 
9.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais/serviços serão recebidos: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a 
consequente aceitação. 
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9.7 - Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for realizada no prazo 
estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na 
Ata de Registro de Preços e na Lei. 
 
9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
 
10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das obrigações da 
empresa enseja a aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
 
10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos nos 
objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência 
praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a 
Administração do prejuízo causado. 
 
10.3 - No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo total estimado de cada item fica o fornecedor obrigado a aceitar o 
acréscimo. 
 
10.4 - Os valores unitários previstos em ata por escrito firmado pelas partes 
poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a substituí-lo. 
 
11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir do 
recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura 
acompanhada da respectiva ORDEM DE COMPRA devidamente atestada pela Secretária 
requisitante e, observado o cumprimento integral das disposições contidas no 
Edital. 
 
11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir da regularização do mesmo. 
 
11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do número da conta 
bancária, nome do banco e agência. 
 
11.4 - O Município pagará somente o que for entregue e mediante apresentação da 
nota fiscal acompanhada das autorizações de fornecimento. 
 
11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com 
o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e perante o FGTS. 
 
11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 
 
11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão 
à conta dos recursos especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos 
e entidades usuárias do corrente ano e seguinte. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
12.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à 
licitante vencedora e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua 
Homologação. 
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12.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a 
homologação do processo efetuada pela Autoridade competente, somente após 
apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 
 
12.3 - Homologado o resultado pelo Município, e comunicado à proponente 
vencedora e aos demais licitantes que concordaram em assinar a Ata de Registro 
de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado, ter-se-á um prazo máximo de 
02 (dois) dias para comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 
assinar a referida Ata. 
 
12.3.1 - Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em 
assinar a Ata com mesmo percentual e mesmas condições do primeiro colocado, 
observando-se o seguinte: 
 
a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
 
b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a 
ordem de classificação das empresas constantes na Ata. 
 
12.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem 
decrescente de percentual proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de 
Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 
 
12.4 - A recusa injustificada do detentor do percentual registrado em assinar a 
Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
previstas no item 15 deste Edital. 
 
12.4.1 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a Ata de Registro de 
Preços, a autoridade competente poderá convocar os demais licitantes para 
assinar a Ata, observada a ordem de classificação e os procedimentos de 
habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, 
inciso XXIII da Lei 10.520/2002. 
 
12.5 - No caso do licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das 
solicitações, sem prejuízo das sanções cabíveis, serão convocados os licitantes 
remanescentes na seguinte ordem: 
 
a) As empresas que, na sessão do pregão, assinaram a Ata de Registro de Preços 
nas mesmas condições do primeiro colocado; 
 
b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas condições da alínea 
anterior, as que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando 
convocadas. 
 
12.6 - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for 
suficiente para atender a demanda estimada, e desde que se trate de objetos de 
qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que esteja devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e, também, que as ofertas sejam em percentual inferior ao 
máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
13.2 - Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de 
pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das 
partes, integrando este Edital. 
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13.3 - A presente Ata vigorará a partir da data de Homologação da Autoridade 
Competente, pelo prazo de um ano. 
 
13.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos 
materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
13.4.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do 
preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
13.4.2 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-
se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada 
a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido. 
 
13.4.3 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos 
preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro da ata somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e 
se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 
 
13.4.4 - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem 
prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, parágrafo 2º da lei 
8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados). 
 
13.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo 
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada por instrumento 
contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, observando-se o 
disposto no art. 62 da lei 8.666/93. 
 
13.5.1 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar a ata, 
devendo o fornecedor firmá-lo em até 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação (via e-mail, correio ou fac-símile). 
 
13.6 - A secretaria usuária da Ata de Registro de Preços não emitirá qualquer 
Ordem de serviço/Nota de Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 
 
14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 
 
14.1 - O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornecedora(s) nos 
casos a seguir especificados: 
 
a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
 
b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da ata decorrente de 
registro de preços; 
 
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os 
materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar 
a sua justificativa; 
 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços; 
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f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
 
g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
14.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais 
fornecedores a nova ordem de registro. 
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
a ata, não entregar/prestar o material/serviço, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá sofrer, conforme 
o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
Município: 
 
a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Rodeio; 
 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da ata, se já assinado, 
ou estimado da ata, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do valor estimado da ata, se já 
assinado, ou estimado da ata, se não assinado, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
 
d) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos consecutivos. 
 
15.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Rodeio. 
 
15.3 - Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
15.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima 
dispostas será dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 
 
15.5 - Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da 
proposta apresentada em caso de não regularização da documentação pertinente à 
habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no 
prazo previsto no parágrafo 1º do Art. 43 da LC 123/2006. 
 
15.6 - Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, 
esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.2 - A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
a Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
para conhecimento dos participantes da licitação. 
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16.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 
 
16.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação da proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão da ata ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
16.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal. 
 
16.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da 
Licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
16.7 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 
16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.9 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as proponentes, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento. 
 
16.11 - A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de 
todos os termos deste Edital. 
 
16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Prefeitura 
Municipal em contrário. 
 
16.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro através do e-mail: pmcomp@terra.com.br ou por escrito e protocolados 
junto ao Setor de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 1069 – Bairro Centro, CEP 89.136-000, na cidade de 
Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 
 
16.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior 
em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo 
deste Edital. 
 
16.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o local da realização do certame, ou seja, o foro 
da Comarca de Ascurra/SC. 
 
16.16 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência 
de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 
02. 
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16.17 - São partes integrantes deste Edital: 
 
a) Anexo I – Credenciamento; 
b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 
c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da Constituição 
Federal; 
d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 
e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI – Termo de Referência. 
 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, 
farão parte integrante da ata de registro de preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Rodeio, 7 de outubro de 2019. 
 
 
 

PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão - 28/2019 

 
Credenciamento 

 
 
 

Através da presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a)__________________________________________________________________________
__________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ____________________________ 
e CPF sob nº ___________________________, a participar da Licitação instaurada 
pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão Presencial, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa ____________________________________________________, inscrita 
sob o CNPJ nº__________________________________________ bem como formular 
propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 

__________________, em ____ de______de 2019. 
 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo e assinatura do credenciante. 

 
 

 
(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, quando da 

abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos envelopes). 
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ANEXO II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão - 28/2019 

 
Modelo de Declaração para Habilitação 

 
 
 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão 
Presencial, que a empresa __________________________________, inscrita sob o 
CNPJ____________________________________ atende plenamente aos requisitos 
necessários à Habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no Edital convocatório. 
 
 

____________________, em ____ de_________ de 2019. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 
 
 
(Observação 1 : esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, quando da 
abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos envelopes). 
 
OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não 
possui regularidade fiscal e trabalhista na data da sessão, a mesma deverá 
constar nesta Declaração que atende aos requisitos necessários à habilitação, 
com exceção da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.96.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 
Fls: ___________ 

____________ 
Visto 

ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 

 
Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal 
 

Não emprego de menores 
 

 
 

................................................................, inscrita 
no CNPJ nº ...................................................., por intermédio 
de seu representante legal, sr(a). 
............................................., portador(a) da carteira de 
identidade nº ...................................., e do CPF nº 
............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data: ..................................................... 
 
 

Representante legal e assinatura: ..................................... 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PLANILHA DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 

 
 
 
Razão Social:______________________________________________________________ 
 
CNPJ:______________________________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________________________ 
 
Cidade/UF:_________________ CEP: _____________ Telefone(s): _______________ 
 
À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Pregão Presencial - 28/2019 
 
Item Qtde. Und. Produto Valor Unitário R$ Valor Total R$
    R$ 0,00 R$ 0,00 
    R$ 0,00 R$ 0,00 
    R$ 0,00 R$ 0,00 

Total geral R$ 0,00 
Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 
Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) anexo(s). 
 
 
_______________________________________ 
(local e data) 
 
 
 

________________________________________________ 
(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 

 
NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se 
preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos 
os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo, obrigando-se 
inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação 
da proposta na sua forma de julgamento. 
 
 
Dados Bancários para Depósito 
 
BANCO: 
 
Agência:                                        Dígito: 
Conta:                                          Dígito: 
 
 
Dados responsável para assinatura da ata 
 
Nome: 
CPF e RG: 
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Modelo) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 

 
Ata de registro de Preço Nº ..../2019 

 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses 

 
Aos .......... dias do mês de ............ do ano de 2019, às ............., no 
Departamento de Compras, localizado no Prédio da Prefeitura Municipal de Rodeio, 
o Município de Rodeio, em face da classificação das propostas apresentadas no 
processo administrativo nº 39/2019, modalidade Pregão 28/2019, na ata de 
julgamento de preços, homologada em ..../..../2019, O MUNICÍPIO DE RODEIO, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, Estado de Santa Catarina, CEP: 89136-000, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor Paulo Roberto Weiss, daqui pra 
frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ................ 
estabelecida na cidade de ........... - ............, na rua ................, 
n.º ..........., inscrita no CNPJ sob n.º ..............., daqui a diante 
denominada “CONTRATADA”, representada neste ato por ....................., 
portador do RG. n.º .......... e CPF nº ................, resolve registrar os 
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas que seguem: 
 
DO OBJETO 
 
Cláusula 1ª. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para 
eventual aquisição de material de construção em geral, visando atender as 
necessidades, destinado à manutenção das secretarias e diretorias do município 
de Rodeio, mediante expedição pela CONTRATANTE da competente Autorização de 
Fornecimento (A.F). 
 
DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
Cláusula 2ª. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do 
preço registrado na Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA estará obrigada a 
fornecer à CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade 
pretendida e dentro das especificações referidas na Autorização de Fornecimento 
(A.F), os produtos objeto do presente, conforme Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA uma 
quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da 
forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas cláusulas 
antecedentes. 
 
Cláusula 4ª. A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir 
de outros fornecedores os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
vedada, todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou 
superiores aos que poderiam ser obtidos da CONTRATADA pela execução do presente 
Ata de Registro de Preços de fornecimento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade da 
presente Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE apresentará a CONTRATADA a 
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respectiva Autorização de Fornecimento (A.F) dos produtos por ela, no momento, 
pretendidos. 
 
Cláusula 6ª. A Autorização de Fornecimento (A.F), que será considerada como um 
contrato de fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, 
estipulará: 
 
a) a quantidade do produto a ser fornecida pela CONTRATADA no momento, 
respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta desta Ata de Registro de 
Preços de fornecimento. 
 
b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em 
dias diferentes ou se integral. 
 
c) o prazo máximo de entrega dos produtos que será sempre de 02 (dois) dias após 
o recebimento da Autorização de Fornecimento (A.F), e na hipótese de ser 
solicitado o fornecimento parcelado, as datas em que se darão as entregas 
subsequentes à primeira, não impedindo porém que os produtos sejam entregues em 
menor prazo, caso sejam de disponibilidade imediata. 
 
Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e 
quarta da presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE 
convocar a CONTRATADA para atender tantas Autorizações de Fornecimento (A.F.) 
quanto forem necessárias para o atendimento de suas necessidades. 
 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Cláusula 8ª. Os preços unitários dos produtos objeto da presente, são os 
constantes da proposta apresentada pela Contratada no respectivo Pregão 
Presencial, proposta essa que faz parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços.  
 
Cláusula 9ª. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, carga e descarga, 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 
 
Cláusula 10ª. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADAS quaisquer 
tributos, taxas ou preços públicos devidos. 
 
Cláusula 11ª. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes 
de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 
 
Cláusula 12ª. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado na cláusula oitava, será devido a cada fornecimento realizado, desde 
que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 
sétima e oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 13ª. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 
diretamente à CONTRATADA mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao 
Setor Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento de cada parcela dos produtos fornecidos, com a respectiva nota 
fiscal/fatura. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta 
corrente, preferencialmente em qualquer agência do BANCO DO BRASIL S/A ou da 
preferencia da contratada. 
 
DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Cláusula 15ª. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será 
objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, em atendimento ao 
disposto na legislação federal em vigor e ressalvado o disposto na cláusula 45 
desta Ata de Registro de Preços no tocante a eventuais alterações na legislação 
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federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere a questão de 
eventual reajuste.  
 
Cláusula 16ª. O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da 
execução da presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado 
como adequado o preço registrado, possa vir a CONTRATADA a concordar com a 
redução do seu valor. 
 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 17ª. O valor total máximo estimado para a presente Ata de Registro de 
Preços é de R$ ............ (...................). 
 
a) A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que dará(ão) suportes às despesas da ata de 
registro de preços será(ão) os orçamentos dispostos para 2019/2020. 
 
DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 
 
Cláusula 18ª. Emitida a Autorização de Compra (A.F) na forma prevista na 
cláusula sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATADA obrigada a 
fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) 
prevista(s). 
 
Cláusula 19ª. Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu 
recebimento, sem que previamente tenha sido emitida a respectiva Autorização de 
Compra (A.F). 
 
OBS: A Nota Fiscal deverá ser emitida para:  
 
Município de Rodeio 
CNPJ: 83.102.814/0001-64 
Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro – Rodeio - SC - CEP: 89.136-000 
 
Cláusula 20ª. O recebimento do produto será nos locais a serem definidos pela 
secretaria solicitante, que fará a conferência dos volumes declarados na Nota 
Fiscal. 
 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
 
Cláusula 21ª. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 
parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subsequentes. 
 
Cláusula 22ª. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas 
exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, quando indispensáveis para 
a comprovação da boa execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da 
CONTRATANTE. Caso o resultado dessas inspeções, testes comprovem que o material 
não atende às normas técnicas a CONTRATADA deverá ressarcir a Contratante dos 
custos decorrentes das inspeções e/ou testes.   
 
Cláusula 23ª. Estando os materiais fornecidos em desacordo com as especificações 
e condições detalhadas no Edital do Pregão ou com o disposto na presente Ata de 
Registro de Preços, a CONTRATADA deverá retirá-los do local onde se encontrarem 
armazenados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação para assim 
proceder, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no 
presente ajuste. 
 
Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a                                    
CONTRATADA tenha retirados os produtos do local em que se encontram armazenados, 
serão tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo 
ainda a CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a 
pagar. 
 
DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Cláusula 26ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 1 (um) ano, 
contados da data de sua assinatura, não sendo admitido reajuste dos preços 
registrados, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação. 
 
Cláusula 27ª. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto 
da Ata de Registro de Preços. 
 
DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
Cláusula 28ª. Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata 
de Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
a) o direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de 
receber os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada 
Autorização de Fornecimento (A.F.). 
 
b) o direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre 
que o preço registrado for superior ao praticado no mercado. 
 
Cláusula 29ª. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução da presente 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Eletrônico que lhe é pertinente. 
 
DOS DIREITOS DA CONTRATADA 
 
Cláusula 30ª. São direitos da CONTRATADA na presente Ata de Registro de Preços, 
além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
a) o direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde 
que não obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico 
ou de contratação direta, melhores condições de preço. 
 
b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 
fornecidos, no valor constante da ata de registro de preços. 
 
c) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos 
casos em que houver atraso no pagamento de fornecimentos já realizados, 
respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal n.o8,666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
d) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos 
casos em que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o 
pactuado por razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de 
Licitações e Contratos. 
 
e) o direito de solicitar, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos, 
a rescisão da presente Ata de Registro de Preços sempre que o preço registrado, 
em face da ocorrência de variações significativas e imprevistas verificadas no 
mercado após a apresentação da sua proposta, se encontrar significativamente 
abaixo dos preços praticados na ata de registro de preços, quando o preço 
ofertado na presente licitação tiver sido inferior ao praticado no mercado à 
época; 
 
f) o direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre 
que concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado, 
na conformidade do estabelecido. 
 
g) o direito de considerar como recebido provisoriamente o objeto de cada 
Autorização de Fornecimento (A.F.), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações correspondentes, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias contados da entrega.  
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h) o direito de considerar como recebido, definitivamente, o produto após 
decorrido o prazo acima, constante da letra g, sem que haja manifestação, por 
escrito, em contrário por parte da Contratante.  
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
Cláusula 31ª. Recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, 
aceitar a Autorização de Fornecimento, dentro estipulado caracterizará 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
estabelecidas nesta ata. 
 
Cláusula 32ª. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente caracteriza descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando- se às seguintes penalidades: 
 

a)  multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, ou 

b)  pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim.” 

 
Cláusula 33ª. Penalidades por descumprimento contratual: 
 

O atraso injustificado, no cumprimento de quaisquer das obrigações 
assumidas no presente instrumento, sem prejuízo do disposto no § 1º do 
Art. 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a Contratada às penalidades abaixo, 
afora a possibilidade de rescisão contratual: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou 
d) Até que seja promovida a reabilitação perante própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

e) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não    cumprida, ou pagamento correspondente à diferença de 
preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 

Cláusula 34ª. As multas acima mencionadas não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei 8.666/93 e na legislação civil vigente. 
 
Cláusula 35ª. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na 
hipótese de advertência, multa ou impedimento de contratar com o Município de 
Rodeio e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
 
Cláusula 36ª. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 
poderão ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87, conforme aplicável, da 
lei 8666/93 com suas posteriores alterações. 
 
a) As sanções previstas no item 33ª, letras “a”, “d” e “e” deste Contrato 
poderão ser aplicadas juntamente com a do item 33ª, letras “b” e “c,” facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
Cláusula 37ª. Sem prejuízo das sanções estabelecidas no item 33ª, as multas 
aplicadas à DETENTORA deverão ser descontadas do primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros, pela diferença, se houver 
ou deverão ser pagas no prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis da data da 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial, descontado os valores de 
faturas pendentes.  
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Cláusula 38ª. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório 
e consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração;  
 
Cláusula 39ª. Não sendo pagas as multas no prazo previsto no item anterior, 
haverá a incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 da 
Lei 10.406/02 - Código Civil. 
 
Cláusula 40ª. Em caso de aplicação de multa e, o não pagamento da mesma por 
descumprimento das cláusulas previstas neste contrato, o instrumento contratual 
poderá ser levado a protesto, independentemente da aplicação de outras 
penalidades. 
 
DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 41ª. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido por ato 
administrativo unilateral da CONTRATANTE: 
 
a) quando a CONTRATADA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 
obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 
Autorizações de Compra (A.F.) aperfeiçoados pelas partes contratantes.  
 
b) quando houver o descumprimento pela CONTRATADA do prazo previsto na 
Autorização de Compra (A.F) para entrega dos produtos, ou não vier este a 
proceder à entrega dos produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata 
de Registro de Preços ou nos prazos fixados nos termos de fornecimento. 
 
c) quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de 
registro de preços.  
 
d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei.  
 
Cláusula 42ª. A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços 
por ato unilateral da CONTRATANTE obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 
 
DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 43ª. A presente Ata de Registro de Preços e as Autorizações de Compra 
(A.F) que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão 
regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
Cláusula 44ª. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão nº 28/2019, 
quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata 
de Registro de Preços, devendo seus termos e condições serem considerados como 
partes integrantes do presente instrumento contratual.  
 
Cláusula 45ª. O fornecimento dos produtos mencionados no termo de referencia, 
para todos os fins de direito serão tratadas como contratações autônomas e 
independentes. 
 
Cláusula 46ª. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes 
contratantes, sempre que juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais 
alterações na legislação Federal que regulamenta a matéria, especialmente no que 
se refere à questão de eventual reajuste.  
 
Cláusula 47ª. A qualquer tempo será cabível o reequilíbrio-econômico financeiro, 
desde que se comprove que foi afetada a parte financeira da Ata de Registro de 
Preços, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos 
econômicos e lucros normais do empreendimento. 
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1. O pedido deverá ser protocolizado diretamente junto à Secretaria Geral do 
Município de Rodeio – SC. 
 
2. Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser 
instruído com documentação comprobatória da solicitação, que demonstre 
claramente a variação verificada entre a situação original e a atual, inclusive 
declinando os valores pretendidos. 
 
3. Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do 
novo preço solicitado - o qual retroagirá à data do desequilíbrio - deverá haver 
formalização mediante assinatura de termo bilateral de aditamento. 
 
4. O valor realinhado deverá se basear no disposto no item anterior, não se 
tratando de mero reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no 
mercado. 
 
Cláusula 48ª. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de 
Preços, o foro será o da Comarca do Município de Ascurra - SC, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula 49ª. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão no. 
28/2019, regendo-se pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com 
suas alterações posteriores. 
 
Rodeio (SC), em .... de ..... de 2019. 
  

________________________________ 
PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito Municipal 

 
________________________________ 

Empresa: 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 28/2019 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
1. OBJETO: 
 
1.1. O objeto deste pregão é o registro de preços para eventual aquisição de 
material de construção em geral, visando atender as necessidades, destinado à 
manutenção das secretarias e diretorias do município de Rodeio, estabelecidas 
neste instrumento, conforme as descrições da tabela abaixo: 
 
Item Qtde. Und. Produto Valor Referência do 

Preço Unitário R$ 
Valor Total de 
Referência R$ 

1 50 UN ADAPTADOR, TIPO PINO CILÍNDRICO, 
QUANTIDADE PÓLOS 2 P + T, QUANTIDADE PINOS 
REDONDOS 2, TENSÃO NOMINAL 220, TIPO 
FÊMEA-MACHO, CORRENTE NOMINAL 15. FÊMEA 
MONOFÁSICA P/ EXTENSÃO 

R$1,00 R$50,00 

2 30 UN ADESIVO INSTANTÂNEO SUPER CIANO 20 GRAMAS R$7,90 R$237,00 
3 5 UN ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL FORJADO EM AÇO 

CROMO VANÁDIO, TIPO PROFISSIONAL, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, TIPO CABO ISOLADO (1000V), 
TIPO CORTE TEMPERADO POR INDUÇÃO, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 200 MM, PESO  
APROXIMADO 400 GRAMAS 

R$26,34 R$131,70 

4 200 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO BITOLA 100 MM R$2,20 R$440,00 
5 200 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO BITOLA 150 R$7,54 R$1.508,00 
6 200 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO BITOLA 40 MM R$1,98 R$396,00 
7 200 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO BITOLA 50 R$1,31 R$262,00 
8 200 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO BITOLA 75 R$1,66 R$332,00 
9 50 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO R$7,56 R$378,00 
10 100 MT3 AREIA FINA - AREIA DE GRANULOMETRIA FINA, 

COM DIÂMETRO MÁXIMO DE 0,2MM SEGUNDO A NBR 
7211/83 

R$91,66 R$9.166,00 

11 200 MT3 AREIA GROSSA - AREIA DE GRANULOMETRIA 
GROSSA, COMDIÂMETRO MÁXIMO DE 4,8MM 
SEGUNDO A NBR 7211/83 

R$75,00 R$15.000,00 

12 50 SACO ARGAMASSA PRONTA, PARA REBOCO, SC 20 KG AC 
I 

R$9,37 R$468,50 

13 100 SACO ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO CIMENTO, AGREGADOS 
MINERAIS E ADITIVOS, APLICAÇÃO 
ASSENTAMENTO DE CERÂMICA EM PAREDES E 
PISO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COLANTE 
DE USO EXTERNO, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO AC 
III, NORMAS TÉCNICAS NBR 14081. 
APRESENTAÇÃO CIMENTO COLA AC III, SACA 20 
KG 

R$27,05 R$2.705,00 

14 150 SACO ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO CIMENTO, CALCÁRIO E 
ADITIVOS, COR CINZA, APLICAÇÃO REJUNTE DE 
PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E PAREDES. 
APRESENTAÇÃO CIMENTO COLA AC II 

R$14,42 R$2.163,00 

15 20 UN BANDEJA PINTURA, MATERIAL PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 40 CM E LARGURA 
APROXIMADA 23 CM 

R$3,78 R$75,60 

16 100 UN BARRA DE FERRO 5/16"(8MM), 12 METROS R$22,50 R$2.250,00 
17 30 UN BARRA METAL FERROSO, MATERIAL AÇO CARBONO, 

FORMATO SEÇÃO REDONDO, COMPRIMENTO 12 
METROS, DIÂMETRO 3/16, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TREFILADO 

R$6,63 R$198,90 

18 5.000 UN BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO DE CONCRETO 
MODELO RETANGULAR, 20CM X 10 CM, E=6 CM, 
RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL. 

R$1,59 R$7.950,00 

19 3.000 UN BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO, TIPO 
PODOTÁTIL ALERTA, MODELO 20CM X 20 CM, E=6 
CM, RESISTÊNCIA 35 MPA (NBR 9781), COR 
VERMELHA 

R$1,98 R$5.940,00 

20 3.000 UN BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO, TIPO 
PODOTÁTIL DIRECIONAL, MODELO 20CM X 20 CM, 
E=6 CM, RESISTÊNCIA 35 MPA (NBR 9781), COR 
VERMELHA 

R$1,98 R$5.940,00 
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21 30 UN BOIA CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, BITOLA ½ POL, MATERIAL 
BALÃO PLÁSTICO. 

R$7,45 R$223,50 

22 30 UN BOIA CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, BITOLA 3/4 POL, MATERIAL 
BALÃO PLÁSTICO. 

R$7,45 R$223,50 

23 50 UN BOLSA DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO, TIPO 
ESPUDE, BITOLA 1 1/2 

R$3,91 R$195,50 

24 50 UN BUCHA DE REDUÇÃO 3/4"X 1/2" R$0,96 R$48,00 
25 50 UN BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 3/4 X 1/2 R$4,65 R$232,50 
26 50 UN BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 25X20MM R$0,37 R$18,50 
27 50 UN BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 32X25MM R$0,67 R$33,50 
28 50 UN BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 60X50MM R$2,96 R$148,00 
29 500 UN BUCHA PARA PAREDE 6MM PARA ALVENARIA R$0,08 R$40,00 
30 500 UN BUCHA PARA PAREDE 8MM PARA ALVENARIA R$0,11 R$55,00 
31 500 UN BUCHA PARA PAREDE 10MM PARA ALVENARIA R$0,12 R$60,00 
32 500 UN BUCHA PARA PAREDE 12MM PARA ALVENARIA R$0,32 R$160,00 
33 30 UN BUCHA REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X25MM MARROM R$2,52 R$75,60 
34 500 METRO CABO 10MM BRANCO SINTENAX 1KV PARA 

INSTALAÇÕES SUBTERRÂNEAS 
R$6,32 R$3.160,00 

35 20 UN CABO DE ROLO DE PINTURA, TIPO EXTENSOR, 
TAMANHO 2,7 METROS, MATERIAL ALUMÍNIO 

R$29,17 R$583,40 

36 20 ROLO CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO 
750, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO 
NOMINAL 2,5, MATERIAL DO CONDUTOR COBRE, 
COR DA ISOLAÇÃO BRANCA, ROLO 100 METROS 

R$119,50 R$2.390,00 

37 15 ROLO CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO 
750, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO 
NOMINAL 4, MATERIAL DO CONDUTOR COBRE, COR 
DA ISOLAÇÃO VERMELHA, ROLO 100 METROS 

R$195,50 R$2.932,50 

38 10 ROLO CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO 
750, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO 
NOMINAL 6, MATERIAL DO CONDUTOR COBRE, COR 
DA ISOLAÇÃO AMARELA, ROLO 100 METROS 

R$289,50 R$2.895,00 

39 500 METRO CABO MULTIPLEX 4X16 MM R$6,41 R$3.205,00 
40 300 METRO CABO PP 2X1.5MM PRETO 750V R$2,11 R$633,00 
41 300 METRO CABO PP 2X2.5MM PRETO 750V R$3,19 R$957,00 
42 300 METRO CABO PP 3X2.5MM PRETO 750V R$4,45 R$1.335,00 
43 10 UN CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL FIBRA VIDRO E 

RESINA, TIPO TAÇA, REVESTIMENTO INTERNO - 
GEL COAT ISOFTÁLICO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL LAMINADO COM RESINA DE 
POLIÉSTER, CAPACIDADE 1.000, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA 

R$287,30 R$2.873,00 

44 80 UN CAIXA DESCARGA, MATERIAL PLÁSTICO, COR 
BRANCA, ALTURA 33 CM, LARGURA 30 CM, 
PROFUNDIDADE 14 CM, CAPACIDADE 9 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENGATE FLEXÍVEL 
E SUPORTE FIXAÇÃO 

R$26,36 R$2.108,80 

45 50 SACO CAL HIDRATADA, MATERIAL HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COR BRANCA, 
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL, SACA 20 KG 

R$8,54 R$427,00 

46 100 UN CANO PVC 100 MM ESGOTO NBR 5688 6 METRO R$41,18 R$4.118,00 
47 100 UN CANO PVC 40 MM ESGOTO NBR 5688 6 METRO R$17,11 R$1.711,00 
48 100 UN CANO PVC 50 MM ESGOTO NBR 5688 6 METROS R$30,51 R$3.051,00 
49 150 UN CANO ESGOTO PVC 75MM NBR 5688 6 METROS R$42,11 R$6.316,50 
50 20 UN CANO PVC SOLDÁVEL 40 MM 6 METROS R$44,30 R$886,00 
51 20 UN CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA CHAPA AÇO 

GALVANIZADO, MATERIAL CHASSI FERRO, 
MATERIAL PÉS FERRO, QUANTIDADE RODA 1, 
TIPO RODA PNEU COM CÂMARA, CAPACIDADE 
CAÇAMBA 60 

R$119,00 R$2.380,00 

52 20 UN CHAVE FENDA, MATERIAL HASTE AÇO CROMO 
VANÁDIO, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, TIPO 
PONTA PHILIPS, BITOLA 5/16´ X 6´, 
COMPRIMENTO HASTE 150, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PONTA FOSFATIZADA, CABO 
ERGONÔMICO, ACABAMENTO SUPERFICIAL HASTE 
NIQUELADO E CROMADO 

R$10,94 R$218,80 

53 20 UN CHAVE FENDA, MATERIAL HASTE CARBONO 
TEMPERADO, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 
TIPO PONTA CHATA, BITOLA 3/16 X 5 
POLEGADAS 

R$4,91 R$98,20 

54 20 UN CHAVE FENDA, TIPO PONTA PHILIPS, BITOLA 
1/8´ X 3´, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ISOLADO PARA 600V, CHAVE TESTE 

R$13,45 R$269,00 

55 500 SACO CIMENTO PORTLAND CP IV - 32 MPA (CIMENTO R$23,47 R$11.735,00 
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PORTLAND POZOLÂNICO), EMBALADO EM SACO DE 
PAPEL REFORÇADO, PESANDO 50 KG, ATENDENDO 
A NBR 5736 (ABNT). 

56 40 UN COLA PARA CANO PVC TUBO 175 GRAMAS R$13,87 R$554,80 
57 20 UN COLA, COMPOSIÇÃO CIANIACRILATO, COR 

INCOLOR, APLICAÇÃO VIDRO, BORRACHA, 
PLÁSTICO, PVC, METAL, ACRÍLICO, NÁILON, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GEL, TIPO 
INSTANTÂNEA. COLA DE CANO, BISNAGA 75 
GRAMAS 

R$5,10 R$102,00 

58 20 ROLO CONDUÍTE CORRUGADO 3/4 AMARELO, ROLO COM 
50 METROS 

R$51,50 R$1.030,00 

59 100 UN CONDULETE, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO ´X´, 
COR CINZA, BITOLA 3/4, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ROSCA, ENCAIXE PRESSÃO, 
C/TAMPA CEGA, PARAFUSO 

R$10,96 R$1.096,00 

60 200 UN CONEXÃO HIDRÁULICA JOELHO 25 MM PVC 90 
GRAUS SOLDÁVEL 

R$0,54 R$108,00 

61 100 UN CONEXÃO HIDRÁULICA JOELHO AZUL COM BUCHA 
DE LATÃO 25MM X 1/2" 

R$3,30 R$330,00 

62 50 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL FERRO FUNDIDO 
MALEÁVEL, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACABAMENTO 
GALVANIZADO A FOGO (ZINCADO), APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA 

R$0,01 R$0,50 

63 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL FERRO 
GALVANIZADO, TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA E QUENTE, BITOLA 3/4' 

R$23,20 R$928,00 

64 100 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO JOELHO 90°, BITOLA 25 
X 3/4 

R$3,43 R$343,00 

65 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR CURTO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO 
ROSCÁVEL 1 1/2, BITOLA LADO SOLDÁVEL 50, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, COR 
MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648 

R$3,79 R$151,60 

66 100 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR CURTO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO 
ROSCÁVEL 3/4, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, COR 
MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648 

R$0,75 R$75,00 

67 100 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR CURTO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO 
ROSCÁVEL 3/4, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA 

R$0,75 R$75,00 

68 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨ LONGA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 40 

R$4,32 R$172,80 

69 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨ LONGA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 50 

R$6,90 R$276,00 

70 150 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM 

R$1,95 R$292,50 

71 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA, BITOLA 40 MM 

R$1,50 R$60,00 

72 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO DE 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 40 

R$1,30 R$52,00 

73 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO LUVA DE CORRER, TIPO DE FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA DO LADO SOLDÁVEL 25, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES 

R$7,69 R$307,60 

74 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 50, 

R$11,22 R$448,80 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES 

75 100 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 25, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA FLEXÍVEL 
PARA VEDAÇÃO 

R$5,10 R$510,00 

76 50 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 32, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA FLEXÍVEL 
PARA VEDAÇÃO 

R$8,02 R$401,00 

77 40 UN CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, 
BITOLA 40 

R$2,98 R$119,20 

78 200 UN CURVA PVC 90° PARA ELETRODUTO ROSCÁVEL 
3/4" 

R$2,65 R$530,00 

79 20 UN DESENGRIMPANTE, COMPOSIÇÃO ADITIVOS 
INIBIDORES CORROSÃO E OXIDAÇÃO,TENSOATIVO, 
APRESENTAÇÃO SPRAY, APLICAÇÃO LUBRIFICANTE 
E ANTICORROSIVO, FRASCO 300 ML 

R$7,66 R$153,20 

80 30 UN DISJUNTOR MINI BIPOLAR 10A, 220/380 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$27,00 R$810,00 

81 30 UN DISJUNTOR MINI BIPOLAR 25A, 220/380 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$25,59 R$767,70 

82 30 UN DISJUNTOR MINI BIPOLAR 32A, 220/380 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$25,94 R$778,20 

83 50 UN DISJUNTOR MINI MONOPOLAR 16A, 127/220 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$8,03 R$401,50 

84 50 UN DISJUNTOR MINI MONOPOLAR 20A, 127/220 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$8,03 R$401,50 

85 50 UN DISJUNTOR MINI MONOPOLAR 25A, 127/220 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$7,95 R$397,50 

86 50 UN DISJUNTOR MINI MONOPOLAR 32A, 127/220 VAC, 
CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA 3,0 KA - 
CURVA C - NBR 60947-2 - NBR 60898 

R$8,03 R$401,50 

87 20 UN ELETRODUTO, MATERIAL FERRO GALVANIZADO, 
TIPO PADRÃO LEVE, BITOLA 3/4 

R$101,42 R$2.028,40 

88 50 UN ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 
BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 40 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA 

R$4,36 R$218,00 

89 50 UN ESPUDE VASO SANITÁRIO, MATERIAL PVC, 
BITOLA 1 1/2 

R$3,00 R$150,00 

90 30 UN ESPUMA, MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO 
FÍSICO SPRAY, APLICAÇÃO VEDAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXPANDIDO, TUBO 
500 ML 

R$17,26 R$517,80 

91 10 ROLO FIO CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 10MM, ROLO 100 
METROS 

R$506,50 R$5.065,00 

92 2.000 METRO FIO FLEXÍVEL 1,5MM CORES 750V R$0,71 R$1.420,00 
93 500 METRO FIO FLEXÍVEL 10MM CORES 750V R$4,84 R$2.420,00 
94 4.000 METRO FIO FLEXÍVEL 2,5MM CORES 750V R$1,14 R$4.560,00 
95 2.000 METRO FIO FLEXÍVEL 4MM CORES 750V R$1,87 R$3.740,00 
96 2.000 METRO FIO FLEXÍVEL 6MM CORES 750V R$2,73 R$5.460,00 
97 100 UN FITA ISOLANTE ANTICHAMA, ATENDENDO AOS 

REQUISITOS DA NORMA NBR 5037, ESPESSURA 
MÍNIMA 0,15MM, LARGURA 19 MM. COMPRIMENTO 
20 METROS. PARA USO EM INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO RESISTENTE À 
ABRASÃO, CLASSE DE TEMPERATURA: 90ºC E 
ISOLAÇÃO ATÉ 750 V. 

R$5,97 R$597,00 

98 50 UN FITA VEDA ROSCA, MATERIAL TEFLON, 
COMPRIMENTO 25, LARGURA 18, ESPESSURA 0,06 
A 0,08, RESISTÊNCIA TEMPERATURA -200 A 
260, NORMAS TÉCNICAS ABNT, MIL SPEC T-
27730-A 

R$5,36 R$268,00 

99 50 UN FITA VEDA ROSCA  18MMX50M R$9,84 R$492,00 
100 20 UN FUNDO PREPARADOR DE PAREDE (SELADOR) 

ACRÍLICO) LATA 18 LITROS 
R$227,50 R$4.550,00 

101 100 UN INTERRUPTOR COM 2 TOMADAS, COM ESPELHO 4X2 R$13,37 R$1.337,00 
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102 100 UN INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA, COM ESPELHO 
4X2 

R$10,76 R$1.076,00 

103 100 UN INTERRUPTOR DUPLO, COM ESPELHO 4X2 R$9,89 R$989,00 
104 100 UN INTERRUPTOR SIMPLES COM TOMADA, COM 

ESPELHO 4X2 
R$11,21 R$1.121,00 

105 100 UN INTERRUPTOR SIMPLES, COM ESPELHO 4X2 R$5,84 R$584,00 
106 100 UN INTERRUPTOR TRIPLO, COM ESPELHO 4X2 R$14,20 R$1.420,00 
107 400 UN LÂMPADA FLUORESCENTE, POTÊNCIA 32, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 220, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LUZ DO DIA, APLICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES 

R$14,60 R$5.840,00 

108 50 UN LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA RÍGIDO, TIPO ROSCÁVEL, BITOLA 
20, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2, APLICAÇÃO 
REDE PREDIAL ÁGUA FRIA 

R$0,71 R$35,50 

109 50 UN LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL E 
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/2, 
BITOLA LADO SOLDÁVEL 50, APLICAÇÃO REDE 
PREDIAL ÁGUA FRIA 

R$9,01 R$450,50 

110 100 UN LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL, BITOLA 
25, BITOLA LADO SOLDÁVEL 3/4, APLICAÇÃO 
REDE PREDIAL ÁGUA FRIA 

R$1,98 R$198,00 

111 50 UN LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL, BITOLA 
40, BITOLA LADO SOLDÁVEL 1 1/4, APLICAÇÃO 
REDE PREDIAL ÁGUA FRIA 

R$1,90 R$95,00 

112 100 UN LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 3/4 R$0,85 R$85,00 
113 200 PAR LUVA SEGURANÇA, MATERIAL MALHA, TAMANHO M, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PALMA COM 
PIGMENTO DE BORRACHA, ACABAMENTO ALGODÃO, 
MODELO UNISSEX 

R$4,12 R$824,00 

114 50 UN LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE REDUÇÃO 25 X 
1/2 

R$2,22 R$111,00 

115 1.000 UN MADEIRA CONSTRUÇÃO, TIPO MADEIRA PINUS, 
FORMATO LONGARINA, COMPRIMENTO 3 METROS, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA, 2,50 CM 

R$8,65 R$8.650,00 

116 30 UN MASSA CORRIDA, MÉTODO APLICAÇÃO COM 
ESPÁTULA, TEMPO SECAGEM 3, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA RESINA ACRÍLICA, SOLUBILIDADE ÁGUA, 
APLICAÇÃO IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE INTERNA 
PARA PINTURA, GALÃO 3,6 LITROS 

R$25,05 R$751,50 

117 20 UN ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL ESPONJA 
SINTÉTICA, APLICAÇÃO SUPERFÍCIE 
LISA/RUGOSA/ACRÍLICA E LÁTEX, COMPRIMENTO 
15, MATERIAL CABO PLÁSTICO RESISTENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SUPORTE 

R$8,07 R$161,40 

118 1.000 UN PARAFUSO CABEÇA CHATA, MATERIAL FERRO, 
DIÂMETRO NOMINAL 6MM, COMPRIMENTO NOMINAL 
60MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CEMENTADO,BICROMATIZADO ZINCADO,FENDA TIPO 
PHILIPS 

R$0,33 R$330,00 

119 1.000 UN PARAFUSO CABEÇA CHATA, MATERIAL FERRO, 
DIÂMETRO NOMINAL 7MM, COMPRIMENTO NOMINAL 
70MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CEMENTADO,BICROMATIZADO ZINCADO,FENDA TIPO 
PHILIPS 

R$0,36 R$360,00 

120 1.000 UN PARAFUSO ROSCA SOBERBA DE 3/8"X2" R$0,70 R$700,00 
121 1.000 UN PARAFUSO, MATERIAL AÇO CARBONO, TIPO 

CABEÇA CHATA, COMPRIMENTO 16, DIÂMETRO 3, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FENDA PHILIPS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL BICROMATIZADO 

R$0,03 R$30,00 

122 1.000 UN PARAFUSO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
CABEÇA SEXTAVADA, COMPRIMENTO 50, DIÂMETRO 
1/4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ROSCA 
SOBERBA 

R$0,50 R$500,00 

123 1.000 UN PARAFUSO, MATERIAL BICROMATIZADO, TIPO 
CABEÇA CHATA, COMPRIMENTO 30, DIÂMETRO 4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FENDA PHILIPS, 
APLICAÇÃO MADEIRA 

R$0,09 R$90,00 

124 1.000 UN PARAFUSO, MATERIAL BICROMATIZADO, TIPO 
CABEÇA CHATA, COMPRIMENTO 30MM, DIÂMETRO 
4MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FENDA 
PHILIPS, APLICAÇÃO MADEIRA 

R$0,08 R$80,00 

125 1.000 UN PARAFUSO, MATERIAL BICROMATIZADO, TIPO 
CABEÇA CHATA, COMPRIMENTO 45, DIÂMETRO 4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FENDA PHILIPS, 

R$0,12 R$120,00 
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APLICAÇÃO MADEIRA 
126 30 UN PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL CERDAS 

SINTÉTICO, TIPO CABO MÉDIO, TAMANHO 2, 
MATERIAL CABO MADEIRA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM VIROLA AÇO ESTANHADO 

R$4,85 R$145,50 

127 30 UN PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL CERDAS 
SINTÉTICO, TIPO CABO MÉDIO, TAMANHO 3, 
MATERIAL CABO MADEIRA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM VIROLA AÇO ESTANHADO 

R$8,44 R$253,20 

128 400 UN PLAFON SOQUETE EM PORCELANA, COR BRANCO R$4,96 R$1.984,00 
129 100 UN PLUGUE, TIPO MACHO, NÚMERO CONTATO 2, 

TENSÃO NOMINAL 125/250, APLICAÇÃO EXTENSÃO 
ELÉTRICA 

R$3,08 R$308,00 

130 1.000 MT3 PO DE PEDRA BRITADA DE BASALTO, COM 100% 
PASSANTENA PENEIRA 3/8 , DE 70% A 100% 
PASSANTE NA PENEIRA Nº4, DE 50% A 80% 
PASSANTE NA PENEIRA Nº 10, DE 25% A 50% 
PASSANTE NA PENEIRA Nº 40, DE  10% A 
18%PASSANTE NA PENEIRA Nº200, UTILIZADO 
PARA O PREENCHIMENTO DAS JUNTAS MENORES 
REJUNTAMENTO DO ASSENTAMENTO DA 
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES OU 
LAJOTAS SEXTAVADAS. 

R$79,00 R$79.000,00 

131 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 10 X 10 

R$18,60 R$1.488,00 

132 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 12 X 12 

R$12,89 R$1.031,20 

133 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 12 X 15 

R$13,50 R$1.080,00 

134 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 16 X 24 

R$10,05 R$804,00 

135 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 17 X 27 

R$9,40 R$752,00 

136 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 18 X 36 

R$9,30 R$744,00 

137 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 19 X 36 

R$9,38 R$750,40 

138 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 20 X 48 

R$9,45 R$756,00 

139 80 KG PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO 
CABEÇA CHATA, TIPO CORPO LISO, TIPO PONTA 
COMUM, BITOLA 25 X 72 

R$12,87 R$1.029,60 

140 50 UN RALO, TIPO COMPLETO, 15 X 15 CM E SAÍDA 
50MM, APLICAÇÃO BANHEIRO, PVC 

R$20,74 R$1.037,00 

141 30 UN REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO 
SOLDÁVEL PARA ÁGUA, BITOLA 50, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 
VEDAÇÃO EM BORRACHA, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

R$19,92 R$597,60 

142 30 UN REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO 
MANUAL, BITOLA 25 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL 

R$8,10 R$243,00 

143 30 UN REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO 
MANUAL, BITOLA 40 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL 

R$27,90 R$837,00 

144 30 UN REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO 
MANUAL, BITOLA 50 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL 

R$22,87 R$686,10 

145 30 UN REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 
1/4, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

R$58,77 R$1.763,10 

146 30 UN REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL PVC, DIÂMETRO 
3/4, TIPO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO PARA 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

R$29,78 R$893,40 

147 20 UN ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL ESPUMA 
SINTÉTICA, COMPRIMENTO 9, MATERIAL CABO 
PLÁSTICO RESISTENTE 

R$4,24 R$84,80 

148 20 UN ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL LÃ DE 
CARNEIRO, MATERIAL TUBO PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIE LISA/LÁTEX E 

R$20,53 R$410,60 
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ACRÍLICA, COMPRIMENTO 23, MATERIAL CABO 
PLÁSTICO RESISTENTE 

149 20 UN ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL LÃ 
SINTÉTICA, COMPRIMENTO 9 CM 

R$7,81 R$156,20 

150 50 UN SIFÃO, MATERIAL CLORETO POLIVINILA, COR 
BRANCA, TIPO HORIZONTAL, TIPO CORPO 
RÍGIDO, TIPO HASTE ARTICULADA, DIÂMETRO 
SAÍDA 50, DIÂMETRO ENTRADA 1 

R$5,23 R$261,50 

151 20 UN SOLVENTE, TIPO THINNER, FABRICADO DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES NBR 11702. 
EMBALAGEM DE 5 LITROS 

R$61,88 R$1.237,60 

152 200 UN SOLVENTE, TIPO THINNER, FABRICADO DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES NBR 11702. 
EMBALAGEM DE 900 ML 

R$12,48 R$2.496,00 

153 50 UN TAMPÃO CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO 3/4, POSIÇÃO ROSCA 
EXTERNA 

R$0,95 R$47,50 

154 50 UN TAMPÃO CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, SOLDÁVEL, DIÂMETRO 100, USO 
SANITÁRIO 

R$6,85 R$342,50 

155 50 UN TAMPÃO CONEXÃO, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO ROSCA SOLDÁVEL, DIÂMETRO 
40 

R$1,94 R$97,00 

156 50 UN TAMPÃO CONEXÃO, MATERIAL PVC, TIPO ROSCA 
SOLDÁVEL, DIÂMETRO 3/4, USO INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICA 

R$0,79 R$39,50 

157 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL POLIETILENO, DIÂMETRO 
ENTRADA 20, DIÂMETRO SAÍDA 20 

R$0,58 R$29,00 

158 200 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL POLIETILENO, DIÂMETRO 
ENTRADA 25, DIÂMETRO SAÍDA 25 

R$0,93 R$186,00 

159 200 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 100, DIÂMETRO 
SAÍDA 100, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO 

R$9,66 R$1.932,00 

160 30 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 20, DIÂMETRO 
SAÍDA 1/2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 90 

R$5,00 R$150,00 

161 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 25, DIÂMETRO 
SAÍDA 1/2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 90 

R$4,38 R$219,00 

162 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 25, DIÂMETRO 
SAÍDA 20, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 
REDUÇÃO 90 

R$1,58 R$79,00 

163 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 32, DIÂMETRO 
SAÍDA 25, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 
REDUÇÃO 

R$3,47 R$173,50 

164 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 40, DIÂMETRO 
SAÍDA 32, COMPRIMENTO TOTAL 86, ALTURA 43, 
PESO 82, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO 90 

R$4,46 R$223,00 

165 40 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 40, DIÂMETRO 
SAÍDA 40, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO 

R$3,90 R$156,00 

166 60 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 40, DIÂMETRO 
SAÍDA 40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESGOTO PRIMÁRIO 

R$3,58 R$214,80 

167 50 UN TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - 
SOLDÁVEL, MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 50, DIÂMETRO 
SAÍDA 20, COMPRIMENTO TOTAL 117, ALTURA 
51, PESO 96, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO 90 

R$7,23 R$361,50 

168 10.00 UN TIJOLO, MATERIAL CERÂMICA, TIPO MACIÇO, R$0,73 R$7.300,00 
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0 COMPRIMENTO MINIMO 23CM, LARGURA MINIMA 
11CM, ESPESSURA MINIMA 5CM, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

169 10 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA E PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO VISCOSO, COR VERDE OLIVA, TIPO 
ACABAMENTO SEMI-BRILHO, LATA 18 LITROS 

R$455,00 R$4.550,00 

170 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA E PIGMENTOS, COR AZUL CLARO 
(TURQUESA FOSCO), TIPO ACABAMENTO FOSCO, 
LATA 18 LITROS 

R$290,00 R$1.450,00 

171 20 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA E PIGMENTOS, COR BRANCA, TIPO 
ACABAMENTO FOSCO, LATA 18 LITROS 

R$258,48 R$5.169,60 

172 2 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INOR-, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR PRETA, 
TIPO ACABAMENTO FOSCO, LATA 18 LITROS 

R$670,00 R$1.340,00 

173 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INOR-, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR 
VERMELHO TERRA, TIPO ACABAMENTO FOSCO, 
LATA 18 LITROS 

R$364,50 R$1.822,50 

174 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO COLORIDO, COR AMARELA FOSCO, PRAZO 
VALIDADE 6, RENDIMENTO 30 A 40, APLICAÇÃO 
SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, LATA 18 
LITROS 

R$367,40 R$1.837,00 

175 3 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO COLORIDO, COR AZUL TURQUESA, PRAZO 
VALIDADE 24, RENDIMENTO 30 A 45, APLICAÇÃO 
SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO 
APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E PISTOLA, TIPO 
ACABAMENTO SEMI-BRILHO, LATA 18 LITROS 

R$410,00 R$1.230,00 

176 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO COLORIDO, COR AZUL, PRAZO VALIDADE 
36, APLICAÇÃO PISOS EM GERAL, LATA 18 
LITROS 

R$261,95 R$1.309,75 

177 20 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO COLORIDO, COR BRANCA, PRAZO 
VALIDADE 36, APLICAÇÃO PISOS EM GERAL, 
LATA 18 LITROS 

R$227,40 R$4.548,00 

178 3 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO COLORIDO, COR PRETA (SEMI BRILHO), 
PRAZO VALIDADE 6, RENDIMENTO 30 A 40, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, LATA 18 
LITROS 

R$708,00 R$2.124,00 

179 10 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES RESINA A BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR BRANCA, TIPO 
ACABAMENTO SEMI-BRILHO, LATA 18 LITROS 

R$433,93 R$4.339,30 

180 3 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES RESINA A BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR CAMURÇA, TIPO 
ACABAMENTO SEMI-BRILHO, LATA 18 LITROS 

R$375,00 R$1.125,00 

181 3 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES RESINA A BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR VERMELHO 
TERRA, TIPO ACABAMENTO SEMI-BRILHO, LATA 
18 LITROS 

R$650,00 R$1.950,00 

182 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES RESINA A BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO,, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR 
AMARELA, TIPO ACABAMENTO SEMI BRILHO, LATA 
18 LITROS 

R$560,00 R$2.800,00 
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183 3 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES RESINA A BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO,, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COR 
CASTOR, PRAZO VALIDADE 24, APLICAÇÃO PISOS 
EM GERAL, MÉTODO APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E 
PISTOLA, TIPO ACABAMENTO FOSCO, LATA 18 
LITROS 

R$254,90 R$764,70 

184 10 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES TINTA 
ACRÍLICA, ÁGUA, RESINA ACRÍLICA, 
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 
COLORIDO, COR CINZA ESCURO, PRAZO VALIDADE 
36, APLICAÇÃO PISOS EM GERAL, LATA 18 
LITROS 

R$242,83 R$2.428,30 

185 5 UN TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA E PIGMENTOS, COR: VERDE OLIVA, 
TIPO ACABAMENTO: FOSCO, LATA 18 LITROS 

R$492,50 R$2.462,50 

186 25 UN TINTA ESMALTE, SUPERFÍCIE APLICAÇÃO METAL 
E MADEIRA, TIPO ACABAMENTO BRILHANTE, COR 
BRANCA, DILUENTE INDICADO AGUARRÁS, MÉTODO 
APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E PISTOLA, APLICAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA, LATA 3,6 LITROS 

R$75,56 R$1.889,00 

187 10 UN TINTA ESMALTE, SUPERFÍCIE APLICAÇÃO METAL, 
TIPO ACABAMENTO BRILHANTE, COR VERMELHO 
TERRA, MATERIAL TINTA À BASE DE RESINAS 
ALQUÍDICAS/PIGMENTOS, LATA 3,6 LITROS 

R$81,56 R$815,60 

188 10 UN TINTA ESMALTE, SUPERFÍCIE APLICAÇÃO PISO, 
TIPO ACABAMENTO FOSCO, COR VERDE OLIVA, 
DILUENTE INDICADO AGUARRÁS, MÉTODO 
APLICAÇÃO ROLO E PINCEL, APLICAÇÃO INTERNA 
E EXTERNA, LATA 3,6 LITROS 

R$178,00 R$1.780,00 

189 10 UN TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO ALTO 
BRILHO, COR AZUL, APLICAÇÃO SUPERFÍCIES 
MADEIRA E METAL/INTERIORES/EXTERIORES, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RENDIMENTO 40 A 
50 M²/GL/DEMÃO E TIPO SINTÉTICA, LATA 3,6 
LITROS 

R$86,41 R$864,10 

190 3 UN TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO BRILHANTE, 
COR PRETA, DILUENTE INDICADO AGUARRÁS, 
MÉTODO APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E PISTOLA, 
MATERIAL TINTA À BASE DE RESINAS 
ALQUÍDICAS/PIGMENTOS, RENDIMENTO 40 A 50 
M2/GL/DEMÃO, TIPO SINTÉTICA, LATA 3,6 
LITROS 

R$81,56 R$244,68 

191 10 UN TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO SEMI-
BRILHO, COR AMARELA, APLICAÇÃO SUPERFÍCIES 
MADEIRA E METAL/INTERIORES/EXTERIORES, 
MATERIAL BASE RESINA ALQUÍDICA, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO E VISCOSO, NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 11.702, LATA 3,6 LITROS 

R$109,61 R$1.096,10 

192 100 UN TOMADA, MODELO SIMPLES, FORMATO CONTATO 2P 
+ T, CORRENTE NOMINAL 20, TENSÃO NOMINAL 
BIVOLT, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
ESTRUTURA ACOPLÁVEL A CONDULETE, NORMAS 
TÉCNICAS NBR 14136, MATERIAL PVC 

R$6,76 R$676,00 

193 100 UN TOMADA, MODELO UNIVERSAL SIMPLES, FORMATO 
CONTATO REDONDO, FORMATO CORPO REDONDO, 
COR CORPO BRANCA, CORRENTE NOMINAL 15, 
NÚMERO PÓLOS 2 P, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ESPELHO, POSIÇÃO RELATIVA 
EMBUTIR 

R$0,01 R$1,00 

194 100 UN TOMADA, MODELO UNIVERSAL, FORMATO CONTATO 
REDONDO, CORRENTE NOMINAL 10, TENSÃO 
NOMINAL 250, NÚMERO PÓLOS 2 P + T, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 4 X 2 POL COM 
ESPELHO, NORMAS TÉCNICAS NBR 14136, 
POSIÇÃO RELATIVA EMBUTIR 

R$8,43 R$843,00 

195 100 UN TOMADA, MODELO UNIVERSAL, TIPO TRIPOLAR, 
NÚMERO CONTATO 3, FORMATO CONTATO REDONDO, 
FORMATO CORPO RETANGULAR, COR CORPO 
BRANCA, CORRENTE NOMINAL 10, TENSÃO 
NOMINAL 250, NÚMERO PÓLOS 2 P + T, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ESPELHO 4´ 
X 2´, NORMAS TÉCNICAS ABNT 14136, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO ELÉTRICA, MATERIAL 
PVC RÍGIDO, REFERÊNCIA IRIEL DUALE 1615, 
POSIÇÃO RELATIVA EMBUTIR 

R$8,43 R$843,00 

196 100 UN TOMADA, TIPO SOBREPOR, FORMATO CONTATO 
UNIVERSAL, CORRENTE NOMINAL 10, TENSÃO 
NOMINAL 250, NÚMERO PÓLOS 2 P, 

R$9,16 R$916,00 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SISTEMA ´X´, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

197 50 UN TORNEIRA, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL 
CROMADO, TIPO LONGA, DIÂMETRO 1/2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BICA MÓVEL 
E BICO AREJADOR, APLICAÇÃO COPA E COZINHA 

R$108,52 R$5.426,00 

198 50 UN TUBO DESCARGA, MATERIAL PVC, DIÂMETRO 40, 
PRESSÃO 7,50, TIPO EMBUTIR, 1,6M 

R$11,30 R$565,00 

199 10 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 20 MM, COMPRIMENTO 
6 M 

R$12,25 R$122,50 

200 200 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 25 MM, COMPRIMENTO 
6 M 

R$13,55 R$2.710,00 

201 30 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 32MM, COMPRIMENTO 
6M, APLICAÇÃO ESGOTO 

R$24,60 R$738,00 

202 50 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 40 MM, COMPRIMENTO 
6 M 

R$51,80 R$2.590,00 

203 50 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 50 MM, COMPRIMENTO 
6 M 

R$58,42 R$2.921,00 

204 50 UN TUBO PLÁSTICO SOLDÁVEL COR MARROM, 
MATERIAL PVC, DIÂMETRO 60 MM, COMPRIMENTO 
6 M 

R$81,98 R$4.099,00 

205 50 UN TUBO PLÁSTICO, MATERIAL PVC, DIÂMETRO 25 
MM, COMPRIMENTO 6 METROS, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL 

R$14,45 R$722,50 

206 400 UN TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR BRANCA, DIÂMETRO 
NOMINAL 100, COMPRIMENTO 6 METROS, 
COMPRIMENTO BOLSA 70, ESPESSURA PAREDES 
1,20, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 20¨C, TIPO 
LEVE 

R$56,55 R$22.620,00 

207 50 UN TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR BRANCA, DIÂMETRO 
NOMINAL 200 MM, COMPRIMENTO 6 M, TIPO 
LEVE, MATERIAL PVC 

R$232,65 R$11.632,50 

208 30 UN UNIÃO SOLDÁVEL PVC DE 20MM R$3,51 R$105,30 
209 30 UN UNIÃO SOLDÁVEL PVC DE 40MM R$15,68 R$470,40 
210 30 UN UNIÃO SOLDÁVEL PVC DE 50MM R$20,72 R$621,60 
211 30 UN VÁLVULA DESCARGA, MATERIAL LATÃO, BITOLA 1 

1/2, APLICAÇÃO VASO SANITÁRIO, TIPO 
ROSCÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO E REGISTRO 
INTEGRADO 

R$91,80 R$2.754,00 

212 50 UN VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 56 X 30, COMPONENTES 
COM RALO/COM ADAPTADOR E LIGAÇÃO PARA 
ESGOTO, APLICAÇÃO LAVATÓRIO 

R$12,15 R$607,50 

213 100 UN VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO, MATERIAL 
FERRO, TIPO CA-60, COMPRIMENTO 12 M, 
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL, DIÂMETRO 20 MM 

R$163,50 R$16.350,00 

214 10 UN VERNIZ, ACABAMENTO BRILHANTE, COR INCOLOR, 
MÉTODO APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E PISTOLA, 
APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTÊNCIA 
RISCOS E SECAGEM RÁPIDA/ISENTO BENZENO, 
LATA 3,6 LITROS 

R$75,30 R$753,00 

215 10 UN VERNIZ, ACABAMENTO BRILHANTE, COR 
TRANSPARENTE, MÉTODO APLICAÇÃO PINCEL E 
PISTOLA, APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SECAGEM RÁPIDA, 
LATA 3,6 LITROS 

R$80,33 R$803,30 

216 200 UN LÂMPADA LED COMPACTA DE 6 W A 8 W, BIVOLT, 
FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  6000 K E FLUXO 
LUMINOSO  600 LM. 

R$8,97 R$1.794,00 

217 200 UN LÂMPADA LED COMPACTA DE 9 W A 11 W, 
BIVOLT, FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  6000 K E FLUXO 
LUMINOSO  900 LM. 

R$10,56 R$2.112,00 

218 200 UN LÂMPADA LED COMPACTA DE 12 W A 14 W, 
BIVOLT, FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  6000 K E FLUXO 
LUMINOSO  1200 LM 

R$25,71 R$5.142,00 
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219 100 UN LÂMPADA LED COMPACTA DE 15 W A 17 W, 
BIVOLT, FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  6000 K E FLUXO 
LUMINOSO  1500 LM 

R$23,80 R$2.380,00 

220 150 UN LÂMPADA LED COMPACTA DE 20 W, BIVOLT, 
FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  6000 K E FLUXO 
LUMINOSO  1800 LM 

R$33,53 R$5.029,50 

221 100 UN LÂMPADA LED COMPACTA PAR 20 DE 6 W A 8 W, 
BIVOLT, FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  2500 K E  3500 K E 
FLUXO LUMINOSO  500 LM 

R$32,00 R$3.200,00 

222 100 UN LÂMPADA LED COMPACTA PAR 30 DE 9 W A 11 W, 
BIVOLT, FATOR DE POTÊNCIA  0,7, IRC  0,8, 
TEMPERATURA DE COR  2500 K E  3500 K E 
FLUXO LUMINOSO  700 LM. 

R$16,00 R$1.600,00 

223 100 UN LÂMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9 OU 10 W, BASE 
G13, ESQUEMA DE LIGAÇÃO COM FASE E NEUTRO 
CONECTADOS DO MESMO LADO DA LÂMPADA E 
FLUXO LUMINOSO  900 LM 

R$23,90 R$2.390,00 

224 200 UN LÂMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18 OU 20 W BASE 
G13, ESQUEMA DE LIGAÇÃO COM FASE E NEUTRO 
CONECTADOS DO MESMO LADO DA LÂMPADA E 
FLUXO LUMINOSO  1800 LM. 

R$19,90 R$3.980,00 

TOTAL GERAL R$ 448.726,83 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de manutenção de bens 
públicos pertencentes ao Município e ou obras e instalações para o exercício de 
2019/2020.  
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Os objetos desta licitação são considerados comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado. 
 
3.2. Não será aceita qualquer entrega que não tenha sido autorizada por A.F. 
(autorização de fornecimento), ou qualquer motivo, não esteja de acordo com os 
termos e condições estabelecidas neste termo. 
 
3.3. O prazo de entrega do material é de 02 (dois) dias contados do recebimento 
da A.F., em remessa única, devendo ser entregue conforme abaixo. 
 
3.4. O material será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
3.5. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
3.6. O material será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
3.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. São obrigações da Contratante: 
 
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 
 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 
 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados em Ata. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
5.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990). 
 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 
 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar a 
Autorização de Fornecimento, dentro estipulado caracterizará descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas nesta 
ata. 
 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando- se às seguintes penalidades: 
 

a)  multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, ou 

b)  pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim.” 
 
9.3. Penalidades por descumprimento contratual: 
 

O atraso injustificado, no cumprimento de quaisquer das obrigações 
assumidas no presente instrumento, sem prejuízo do disposto no § 1º do 
Art. 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a Contratada às penalidades abaixo, 
afora a possibilidade de rescisão contratual: 

 
f) Advertência; 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou 
i) Até que seja promovida a reabilitação perante própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.96.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 
Fls: ___________ 

____________ 
Visto 

j) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não    cumprida, ou pagamento correspondente à diferença de 
preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 

9.4. As multas acima mencionadas não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e na legislação civil vigente. 
 
9.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de 
advertência, multa ou impedimento de contratar com o Município de Rodeio e de 10 
(dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
9.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão 
ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87, conforme aplicável, da lei 
8666/93 com suas posteriores alterações. 
 
9.6.1. As sanções previstas no item 9.3, letras “a”, “d” e “e” deste Contrato 
poderão ser aplicadas juntamente com a do item 33ª, letras “b” e “c,” facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
9.7. Sem prejuízo das sanções estabelecidas no item 9.3, as multas aplicadas à 
DETENTORA deverão ser descontadas do primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros, pela diferença, se houver ou deverão 
ser pagas no prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis da data da sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial, descontado os valores de 
faturas pendentes.  
 
9.8. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração;  
 
9.9. Não sendo pagas as multas no prazo previsto no item anterior, haverá a 
incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 da Lei 
10.406/02 - Código Civil. 
 
9.10. Em caso de aplicação de multa e, o não pagamento da mesma por 
descumprimento das cláusulas previstas neste contrato, o instrumento contratual 
poderá ser levado a protesto, independentemente da aplicação de outras 
penalidades. 
 
9.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 
 
9.12.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que: 
 
9.12.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
 
9.12.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação. 
 
9.12.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
9.12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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Prefeitura de Rodeio 
Fls: ___________ 

____________ 
Visto 

9.12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
9.12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE 
FORNECEDORES. 
 
10. FISCAL DO CONTRATO: 
 
Fiscal: LUIZ LEONEL PACHER FILHO – fiscal de contratos. 
 
11. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: 
 
11.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os materiais em 
questão poderão ser feitos através dos telefones: (47) 33840161, no horário 
comercial, ou por e-mail: licitacaorodeio@terra.com.br. 
 
Rodeio 08 de outubro de 2019. 
 
 

Natalino Bonacolsi 
Chefe de Gabinete 

 
De acordo 
 
 

Paulo Roberto Weiss 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


